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CAIIAM mumu. ns vamu

ACORDO DE Exicuçlo

conlldlnndo:

Que a Lei n.' 15/2013. de 12 de sclumbro. per wu do am"132',vmu delega! me [uma!

oe heguesia um leque ue compwenclas que pcrwnuiim à: câmara! mmzpipus,

minnie ; celebração dn mmo: de exewenp nos um: up an - m';

Due. para : eenueuzueao de his poemas. devem ser previstos na femme

numas. pammomals e Mineelms necesario: e mantem: no uemtcip de metas uu

algumas da competencia;

, o respeno pelo: principles a: Wgulldide : nu nim niçlo pnwsms no em 1357.

bem como as princlplos a: empuime. na prone-cueca ue inmesse pum, da

emm-name as preenche po seNlço uupupu. «: necesildlde e summcia pe

recuupe. pia/Islo no artigo 111 .-, nu revenda lei;

. Que nwnielpms e neguem: deveria preceuer & negndiçào. no senado de moldaram

a meIMf lcrml de Innsfelench : melonlhziçlo nos recurso: e mmm ! cum

mnha peu melhorii a; uu-uame dos sewlpps prum-ips e: populações,

dedgnidamenle ulvaguaruinno-se as requinte: e uhlulivw wav/mus no amgu 112,-

e 115- da revenda lei. de:

| Não aumento da despesa pública global:

u, Aumenm da uma: na nxemldo uu mmpcllnnies.

||| Aumenm da smilncia da qesup de recursos pela: autarquia: [meia.

IVY Anmxwmaçh dls dsciibu m cidadhs;

vv Pmmopee un mm mmm,

VI Ruforço di sulidirisdads mm—ngiuual;

vu. Memprin ua qualidade da: uwiçns presaups ee pupuluçou.

vm Racinuzlum da Vacuna: dispanlvais;

IX. Maul-ça: em nx divenps níveis da sumiu-mn popups;
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uma Munmlm. ns vemmzo

D MUNICIPIO DE VALONGO, NIPC 501 135 sec, cam sede na Avemde 5 da Oulubm, 160.

Freguesia de Vllongo. e cem endomço «nanico Dveiidcnciaocm-vih:ngmpl. repensa-nado

pah eeu Presidenle di cum-m Munmipel. D: Jose Manuel Plrmr: Ribeira. nn Amhilo das

mpemeue prev-nes nes Illneil =) e :) do n ' 1 e na alínea 0 do n.“ 2 do amgn as! de Lei

n ' 75201111“; de lelembm. como "muito Ouwmente.

A FREGUESIA na ALFENA, NIPC 507 w 539. com sede n. Rue :: seo Vbente, zm,

Freguesce de Mem, e cem endereço elmninu gerelmegueeleueenene pt, mmm”: pelo

seu Presseeme da uma de Fregueeie, Dr. Amaldu Pium Seeree, no uso das competencia

prevlsus nee uma: :) e 7) do n.' 1 da anign 1a.- da Lei n.' 7512013, da 12 de membro.

con» segunde emm-nue.

celebrem, eo abrigo da dllpullu uol munl 1:11 gum-e dl Lel nf 1542013.“ 12

de membro, » pre-onus ACORDO DE EXECUÇÃO. que . nqorl peru euueulu

«anime:

CAPÍTULO :

Amano, OBJETO E PRAZO

cuusuu 1.-

Amm . objeto

o www amido de exewçeo lem w mjm : aelegeçeo de mpsuêmias da cemeee

Municipal na Segunda aumente no que concerne às seguintes computer-rien:

e) Genre eesegurere menmençoo ocespeços vem:;

O) Aseewrar : limpeum vu; W: Mhlicos, semeia: e sumiduums;

:) Genre “segurar: mlnulençh corrente da fem . mean“;

6) Assegurar : mimo do peguem npifaçocs nos estabelecimentos de eduaçlo

prá-escolar e du pliusim cida da usina beem;

e) Promover e manmençân dos seus espeçoe envolventee dos emm-meme

|!me M alínea anterior.



CÁMARA Mumcum nz mmao

CLÁUSULA :!

Formas de vlglunla

1 :; pum du vigencia do plasma mm de exewçàn mincida mm . duração do mm

«. Asumbleia Municipal de Valongo. sawvo casos excednniis devidamente mmammos, e

coma.—Hg naum/ado apos 3 Instalação desl: Orgão. sem prejulm do disposta no númem

aegumle.

: o mm de execução musmme renovado após a iusvalaçan da Assembtsia Municipzl

da Vahngn. nau dem-rumando a mudança nos Ihmares dos Órgãos do Município a da Sevuual

Oulmgalm : m adm-iene. sem preluízn de aquale órgão dslibelauvu poder autofizlf .

denúncia «em mm, no plan de um meg apos a sua instalam

CAPITULO ||

nlSFuSlçúEs GERAIS

CLÁUSULA :!

Nipo-[çou Ioglll . clluwlu por qu: » ng. :; pmmu .como

Na mmm do presente acordo observar-wie:

:) o vespeúvo clausula-10 & anexas que dele Ogum pane mmm-m.

b) A Lei u.' 75/2013, da 12 de Setembro e demms Iegmaçán complemznlaraplicàvel:

c) smsidianameme, as dispoilçnes consumas do Código dos Cammo: Famous a da

Código da Pmadwmenln Admiuílhávn,

CLÁUSULA 4.-

comunxuçm

1. Salvo diiwsmlo |!an lm contrário, as notificações los outmgames ao longo da vivem:

do .como un eMuldus para os endereços alemuíms indicadas na presume mm. w

ame: de em melo u. uinimílzlu da naun.

2. Sempre que nao pone pmmiar—ee por via emmnlca, a nomeação e emana W vi:

pcm Simpla.

:. o: Oulemunlas pmumum-n uulil'udnl. mumime as mas, no 2.- uia mmm ao Wio

a: nome-ção por via eW-uúuiua ou no 5.- dia Funilaria! e um da amam mm.

4. lequer lheraçáu das iuiunuações de contacto constantes do prenome quando de

omuçàu deverá ler mmumcaaa e com pina



lá“
cun» MUNICIPAL na VALMGO

cuusuu 5.-

comgom um puto:

Os mms pminos um mao de "sem são continua:, em mnmmade mm 0 uma;

no no uma Lei n.' 75/2013.t1e12m

cusuu e.-

DIV-mu du Pan"

1. oonmtwn minas do Frimaim outorgante:

a) Vain-v u atada da umpexa das vi:: a aipiçui punhetas, sarjetas & summum;

n) Venn-y a estada de manulençàu & guias da: maços verdes;

e) wma: as esubutulmenms u., ensina ubjem da paqunnas reparapõu efetuadas an

abriga da presente mnh: de execuçau;

d) sm: a Segunda outorgante infonniçoss e documentaçao

:, Constituem direitos a: Segunda Oulurqinle

&) Receber as uanslerenclas Fra/15h: nn mnie awldu:

») soltam lc ansim omorginlu apolo «mim no plinaimunlu da intaum», quando

previam nas dáusulii sequlnus

CLÁSULA 1.-

onng-çau du um:

1. Comtnuem unngaçnes do anelm outorgante

a) Trxnsfem para & Segundl Outorganle as verbas acordadas e correspondentes ao

elemlnln das competências delegadas;

|:) Apoiar Iecnlcameme a Ssgunda outorgante amore que requerida & nos tem;

definidos no presente Acordo ue Execução.

2. Cnnlmuem uhmapbes da segunda outarganta

a) atum as competenclas delegadas :te rrvudo eficiente e eWm;

h) Prestar as Iuhmaçoes & esdareoimentus que a Camara Municipal lha um saum us

aloe Unificado: no exercício de wmpelenniu delegadas;

e) Bar conhecimento no aneím outorgar": «: toda e qualquer situ-çou tn qua mnha

conhecimento e que poss- W | mm.: & exemcio de competem-s animadas,
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«) Elaborar os relatorios meus-is e apesar-raros rompesrivmreme ao Priuaim

outorgante. assim mma faxer-se represemal nas. femme de amparwramemo di

execuçao no pveeerrre acordo.

CAPITULO III

Du COMPETENCIAS DELEGADAS

CLÁSULA |.-

Espaços vom

1. emanam-59 «Espaços Vem» todos oe Jlmlni. mumu ajamrmas. amoras,

arvores nos «peço; pública e todo: aquele. espaços a ere. geograrru da museu, que se

destinam & ulllrzaçln peros amena em amam: de estadia. recreio e lazrerao ar livrar

:. NBO Baran ahraugides pelo moema em os espaços verde: eousumel do Anexo 1

deste documento, do wer raz pane rmegmue,

: As neu ue espacos vm exrstemes & nara do mae mmo de exewçao . cuja

reeporrswrrraeoe e “aferida. um» awe. para : Segunda omocganre. mom ser

alla-Baas medi—ue mmo das partes outorgar-res. o quer Inclulra o compomenne aceno aos

recurm rnerenue : aeww: um mpecenaa.

cuusuu rr.-

Guuo . mlnullnçln do uplçul vlrdu

1. A Segunda outorgante assuma o mmrcro da omo-«Ancia da gas'ãn a mnureuoeo de

espaços verdes.

2. Par guem & menuronçao dns espaço: verde-, enxame-e, designadamen'e, :

Magda. arranja e limpeza das apega: verdes mrenoo; nu n,- 1 da ouuwu mtuior.

aisim oomo a pmmmçeo e gesuo dos lutamal da raça deita! «pagos,

:. rios a uma da Snguudn cumrgaure o pagamanlo da àgul nomablllzldi na narradores

idsno'fmdns uu anexa : ou um que Islam xuberrcurdo- por mm ou v-naarrmo, e outros

rusrnrmemos ou produtos ueoasurroe & execuçcu ou um“ Ineremel : em competencia,

assim num eventuais ouro: da manmençlu erou repançlu suporudu peco mmm

Oulmgama e seguro: de equlpammlu orepourorrrudou . muro arm-mo pelo Município no

Valongo, nuna'anlel do Anexo 5

0%
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4. A Saqlmda Oulorgima, pur regra, aaaumlra a Illullndade ao: eonmores oe wu:

minado: : rega axialanlaa noa jardins soo . sua ganso.

5, Nas mal,-lies em que o oomoor oa igul maio am nomo do Municipio os Valnllgn e nao

em: eller-oco da titularidade do masmo oar- . segunoa Oummauh, o Município liouioaro a

mau e walera : lunalerenola mensal um mom-nl. colin-lama . m- p-gamanlo.

& Fue elelloe do Gumm no número onlanor sem Dnvllmtnh oennioo o Valar mensal .

abalar pelo paganismo du laluru de consumo da nona. por aoomn dos panos. comando um

oonaioançao . mia dos wulumm mglludol no ano anlerlor naquele loool ou oomaoor,

7. Alllulmeme, aan eíaluldn um aoano de conlu entre os Oulmanles. repercunnoo—n o

uàdiln ou o oaoiio da Primeira outorgante na «annemnola menu] neguinla a esle aoono oo

ms

&. oa ouslos Dum avanniais novos cantadores qua . Segunda oulorganle decida insular

serao oa sua rasponaaoilioaoa.

e. Amma pod-s oa àrvnni sam apoi-da. qulndu naoassano, pal meioa mecalooa oe

elevam . eoonsalnomenlo lamloo romao'ooa paio Pnniaiio miolo-nua,

1006 mldnos nsvnanlas oa qasuo oos iaioina Ierào anoaminnaaoa aoa ecooullms

mumuipais, a al. dspoailadus, davioamanla aspirado! wooologlaa.

no exoiololo ou oompelanolas delegadas implioa a prolina da meios o. ama naoasaailoa a

prosaoovoeo oo lnlarasse público. compmllduudu anlanos anansiala oonio a dlmelllan da

area vom, tipologia dos nsplws a dmaile ooa mulmui, velando—ol oa lonna oilsranciooa

mmoo às oaramarlsuoas oa oada um oassaa alpaçna. via-noo-aa sample a aalvaguama

ao seu bom emo.

12. A mpollsahilidade da "nação e mnulonçAo oo sislama oa iluminaçao pnblm,

mooiliano umano a lagoa uxummas na: maços vaioaa pananoa A Primeira DuwIQIME.

cuusuul '
Fomoolmnlo o. phnul qulpamenloa

l. o Plim Gumm-me lomeceia e dispnrllhillxlm a Segunda ouleroanta planus ao em

e uouslm, ae acordo em . nunonlallloaoe no nono municipal. ou. sara ampaoamama

cmuuma. umnre que possivel, em oonronmoaoe oom o plano de aiamin-monlo olaboraoo

peb Primeiro ovlorganls para aa. espaço. a fornecer. a Segunda Outorga-ma. . Guia da

mirim ao presenle aooroo.

:. Os velwloa os elmo-o ninos : pode sazonal nrln olsponlolllzaoos pm sasa um pelo

Primeiro omganle. manlenooae n- ofoorlaoaoo aula, oavanoo, para o ufano, o Segundo

emmame, anleolpaaamenle aollolur . sua null;-ç», nual-mo o oagamanlo ela uma

amore—m;», maponoonlo . um num ou e 32,50 por hora (animo ooni grua a

mmm-). a «( simulou nvma oracao-o mensal ugulnla A na suo ullliuono
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:. 0a mm. da manutenção uau aa tem doa equlpimelms Wowiadadu du Prim

outorgante, uu Guildas um em ] qualquer um lindo, “normas a mutação um EMM“ de

mola A execuçao das wmpalenulas delegadas : qual-m asseguram a Ilmln glaum pelo

Municlpm, sal—ao wsleadns pela Segunda amavam: a sem: mmm "uma plasma

Manul aagumla A a: m umiznçao

chuan MUNICIPAL na VALomso

CLÁUSULA 11.-

umpou du vlu . uplcnl público., mn.- - lumldnurol

1. A Segulldl Omorgunle naume :) exercício a: :nmpmrlcla do limpa- da via! a espaços

paulima. Salis!- a aumlaouma.

:. Pira Gianna na mama uma de Exxuçlo lnlegmm o unmlnla público municipal a IBGE

de vias e ou espaço: de livre um na pnullm, bom como samara: .: sumidmms

CLÁUSULA 1 '

1. Pen alem: do mamae Acordo de Execwãu pu I'mpaza das vias e 9599906 públicos.

5811913: e wmiooum amado-n varadura e lavagem maul alou macula du viu e

elpaço: lumens. : mmm ao mas, a «sem a Iimoazl das 586613! a sumluwma.

bem como: desceu: do papMuiris.

z. Saran maos mas os em mmaarloa à prossewçào do iularaaaa público no Imune

do mmao casu comparada, desumanama miranda-aa uma pemdicldade e ulllgeua-

comillveis com es. m

3. o veiculo de “Mum meaniea ama a uupaza aaa visa a amam naum. sem

dlaponllzlliuuo ou: em um peb Plimalm mmm, mamado-aa na mplleduae dale.

devendo, para o mm, o Segundo Oulolgalúe, aulacipaaamama wllclur : sua aluna».

mmm o pagam de uma muaplasuçau. maap—mmm . um em a: e 35.50 W

um (veículo de varredura "mama e mmm) ml da e 46.00 (valwlo de vuredun

mma mma a operam amdinr), a ser deduzida num W mensal sewlule : a.

m milizavãu.
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cLAUsULA 13!

n. eumwlunll «. me da Fllnl . Movendo-

compete I Saguuda Dummsnle, nu termos lega-s, proceder a gema . assegurar a

manutenção du (eim & mamada! que se realizam na sua cllcunwlçáo íemtoml. assim como

o amem depúmln um resldun! ah gerado: na canlanlndxaçãn ou na vmum que o Município

disponibiliza! par- o efeito

CLÁUSULA 1u

amb-Immuno- «. Eduuçlo Pri—Eleni" . du Prlmllro Ciclo do Em» amoo .

mumu-cla aos uu: lip-cos uuvolvlmn

1. o Primeiro Oumrgme e dono » Weglhmo pmpnmno dos embelecimentos de Edumh

Pré—Escolar e ao PNmelm ciclo do Erasmo Easuco blluldns ru circunscrição Iemhonal uma e

imlidna na mós punho; de emma.

2. Para aceitas do presume Acordo de Execuçeo entende-se por espooos envomnms dos

estabeleámemus revendas no número ameno! oi Iogmaoums, panelas, Jardins e mundo

dos mesma.

3 o mmo Acordo de Execução uma: na: emnelemmemos de Edt/ação Pro-Escala

e da Primeiro cmo do Ensino Basico men'iftudos no Inexe 3

CLÁUSULA 15.-

R-pmçon dol aum-sim...». de sans-ue macular . do Frlmnlm cmo do

Emma sulco

1. eammme pequenas reparações nos esvauelecxmenms de Educação Pré-EMI & da

mem Cian do Ensino Basico as que morram vwadamenle & num delemunadn parladn

oempmal, daslgmdamente.

!) sunsumçeo de Muros simples Damos (exduindu vidros fachada);

:» Subslllmoao de lampadas;

:) Suhsmmçeo e amnio de fechaduras e dobradiças em penas de maneira, alumlmu &

fervo.

a) Reparação & sunsmiçan de amocrumos;

:) Summa» de (omelms : respetivus acessórias das [das mim.-ias,

» Lumpm a: ellelrl dns cobenuru:

9) Limpeza de recreio; e Iogudauml (miau. grelhas e msm-:.),



mumu mumu ne verme

tr) Arranjo oe mobilierios (oedeires. mesa:. etc.);

i) subsmrrim o. tentes partidas (Incluindn painéis);

;) Reparação de redes de vedação;

k) lepazz des redes de saneamenm, inclutrmo os «emuladores de gorduras;

|) Emupirnsrrte e fugas de Agua;

m) Gestao e menuterrpo aos espaço! ajamluados e do arvoredo das escolas ahtawgidls.

: As meço“ neo enumeredes no número enterrar, ossos que enquadrar/eis nos cméuos al

osnnioos, presumem-se oe ocmpstencie oe Seounoe outorgante,

a. As ropereçoas no: elpaçus de mletmriu e cantine neo se incluem no [muto do presente

eoorooos neurose, :anllnuando e ser da reeponreniitoeos oo Prime-ro outorganw.

cAPrruLo iv

RECURSOS

CLÁUSULA 16,-

Amo da mumu

1 Os recuso; "um, oarrirnonuis e financeiro:. a amar sao os indicados no Anexo4. que

fu pms integrante oo presente Aooroo oa Exoouçlo.

2. Os recursos humanos previstos no ensxo Mendo no lu'lmem inlaviur niguem.» no mapa

de pessoal oo Municip», que assumir-Ná o processamento e oegenrerrto das remuueraçaes,

substratos, seguros e enoergos sooiais rospetivos encontrando-se eo serviço e soh es ordem

de Junta os Freguesia, sem prejuizo das normas leqeis eotioaveis.

:. os recursos humanos e transíerir esteo suienos eo meno os h'abalho mutilado pela

Segunda omorgerrre. setvegueroenoo os oirsiros osoorrernss aos Amma: Coletivo: oe

Tranaino celebrados enm o Municipio sos Sindiralos.

4. A ama oos recursos humanas wet/iam: no pvesaula anotou. por motivo de morte ou

eposemeçeo. poosre ser oornpeneeoe mutans e sua substituioeo ou pela mutuo ou um

valor por mes mmwmnle eos cusros wpovudns oorn . rembuiçào mensal da sua

pmtaçeo os rebento.

5. o Município os Val-mga porem urbatttuir os trabalhadores eretos a esta eooroo oe

emma. rneoienre e nositeoeo da Seguudl outorgante.

6. os recursos rereneeiroa e eieur ser» ooncrettuoos em mostaooes mensais e tnnsterrr

pare oorrre oenoerie . Indicar pela Segunda Oulofgmle. me » dl: 15 os oeoe mos



cun-n Humana». oa Vnmuao %

7. No me oo mucho cmgam » summir a Segunda Dun-"game, no examluín oa nodaa

ou algumas da: camomios mmm no mta aoovoo, a oaoioo deita. o valnr ooa

mms sera deduzido nos mommes se matam

a. A Segunda Ouhlgame auuma : nr.—Iarama dos. mms humanos com modas as

cullsaqueunhs & Milbs nalaliais IMMES ! Eia lmnlieloncu.

9. o Municlpio oa Valongo apenas naouzira, lu nu.-iarana. manaal afamado em favor da

Segunda Dmnrginle. os custos qua aiaivanumm suporta: mm na habalhadmes afetos,

mun que :: anoomram um shuaçln da baixa meia, em ao Iimne amolada mmm :,

10,05 aomoamomoa mamifnzooa no onaxo 5, sam anuagnaa a Sao-ama Omulganle. am

regime da oonuooano. noanoo ma vaaoonsaval pasa sua nan-namo a muuwaçáo. não

havendo lugar a sua suhnhuiúu no caso uma: aíngimm o m Gm oa woa um.

11. Todas os deduções. descemos e abmímenlos a hnshroncia mensal sedo aoomoannaoaa

ooroowmenm compro—«mos. sem o resoeuvo mov ooo-mo no mes saouim a .aaluaçao

da desole",

cAv-rruLn v

DlsPoslcõEs comuns

cuusuu 11.-

mm: . mmwnhlmouto o: oxlcuoio

1. Para eleitos de wompanrurnento oa execucao de presente nome. os nome.-namo:

inumado: peu: pensa reúnem menulmenle. ou sempre que neoassarvo. mando say

lavradas atas das reuniu,

:. A Segunda outorgante nome:-m ao Munmloio um remorso esailo msal das aliviam:

aemvolvldaa. no Amano au competencia: wjelo a: transferencia. oomannaa du pvmma

acordo. de acordo com o Melo que comum o anexo e,

:. o retomo memo no númem menor em de m apresemzoo ou ao 53 da um da mea

subsequente awele : que se refere e ame: dos maios ommoa no n.' 1 oa cuuaula 4,-

deite Meme,

4. A Mo mmm ou ruim manaonaoo no n.' : mpliu a suspenSào oa "auferlncll

oe reoursoo, ooooi: oa owna : soo-uno: Wu

5. o anacro (Jumento oooo, ainda. ooliour wrms mamonas a incornuooaa adicionais que

m um: rumor compreensão da setimo ao interesse omoo no exuclclo das

mmm» oalagaoaa por pana da Sawnda Oulnlgante
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cuusuu u.-

vumcoeio do cumplilmnlo da: .com. «. uxocuçin

i. o mm Oulomule pode minc: :) wlrwimeme do mm da .muçãu. minina a

valham de visimias e inspeções às animados de guião, limpeza. rem e naum—,»

realizadas peca Sequudl minigame, requerendn im» .s iiinnuaçees e domenms que

immer: necessários e profundo. de «uma minameiima, as açoes correm/ns mcessar'ns

no wmpriiienm imegial do pusema numa de W,

2. o Primeiro annuaire elahula um minimo anual de anállse, nam nim-uem nas

inioimaçoes disponibilizadas pelos seus serviços recuam e peca Segunda Wie. mim

em vista a avaliação do nurrlpr'menm du am de exeaiçao,

: Apas a apmsaniaçao, Pof pane no Primeiro Dummar-ie, das mias de ações mam

"acessei-as ao cumpllmmlo do museum worm devem as mesm: w emanadas uu prazo

mlximo de 30 mas,

4 Sempre que as oesoouiamaues. nao oomgidas. se angumem violação wave do m,

pane n anslm ouiorganie suspendem msmerm de mamas.

CLÁUSULA 19,-

An-nçou “pmi-hum

!. A Segunda Dillomiule deve mmiur » Primeiro Omorgame, lmmlaiamente, pm“

comam puiwal w W amino, atraves de um 60: maio: pianos no |L' 1 da causing u.

quahueralomalu mn areia uu poss: afetar de lama iignmnaliva o objeio un piesuiie acordo

de delegm de wmpmuciis, sob pena da reenivçao du prueme scam, me lemos do

dispoem na cláusula 21 ",

:. Fodmà new luga! : leviião dn mim quando se vuiiiqve & existencia de um nos

pieswposm qua animam na base a: oehbraçào do uma uu por aliaram superveniente

d:: eircunsiâmias, ou qundo os rec-im: definidas sejam mpmvaduueme imuiiaemes ao

exercicio da mmpeiuicia.



Ú/Zoí

cum Mumlrn. DE vm

cultua VI

uoDFIcAçÃo, RESOLUÇÃO E cEssAçÃO no ACORDD DE EXECUÇÃO

euusuu zo.-

uodmemo

1. o pteisula Man de execuclo pode m mmm w mao entre as pena

«nalguma, same que;

o) os drwnilânu'ai em que estas lunduam . decisao oo moer a new de

compeleucias livefsm mm mn. anuaçlo anoml e imprevisível, desde que :

exigencia da! abrigaçoea por si assumida afete gravemente os prínclpios da boa-lá e

nao 551915 cubana pocos fime pmpfm ou acordo de execuçso;

») ramo da mumia público oooonmxa oo Madanes um: ou de uma mwa

mom—açao das oirouustucias mmm.

:. A mmao» ao acordo da W obedece & luma emm.

CLÁUSULA 21!

Rnoluçio |:th Pm" Gumm-nin

Sem prejuízo doo lundimemm wai: da famoso do amoo oo execuçao. » pum pooem

resolver o Desenhe .como os «calção quandu se verifique:

&) Incummemo commo »oríaao imwmal : um um minigames;

b) Por razoet de relevante iumosse pom devidamente fundamlado;

|:) Por Milan e oompmooa inundou dus lacunas mmm humanos e

«um do momo mmo.

cLAusuu 22.-

much-do

o mumu de Execução caduca nos mas negou epiicàvais, designadamente pelo mm do

respeuvo peuooo de vigouoia. oo mma oom o disputa na monto 23. emgumn os

rellçees communis "mms: uma eu perus.



em.” Hummm. ne mom

cAPrruLo vn

DISPOSIÇOES FINAIS

cLAusuu 21.“

Rnponlahllldldl :|le

seu de mspousihllmade a. Segunda Oulnlgaute ol. plejulms msmos : tamires

Mamas dn examina as maças .dmmishuvn na numa da amante megan de

mpexeuuias. nos lalmns prevmos nn Revlme aa Responsabilmde Cívil Extnmmmmal do

sem» e demais Entidades Pmlími, [mantida pela Lei fama:", de 31 de Guamium.

CLÁUSULA 24,-

m mmpmnu

Fifa mumia de quaisquer lmgms um as partes suma a Imemveaaçào e exewção deste

namo ae execuçãn wa competem a Tribuna Mmlnlslralivo e Fiscal de Penafiel, mm

exprem renúncia a qualquer em.

CLÁUSULA za-

Fuhlcldld-

o: uummmes deverao pmmdará ainsçln desta emma nos locais de uma. bem mm na

sun páginas e: numa

cLÁusuLA 26.-

cem Gmina

«. Em tudu aqu-u que uso se emm expressamente pmim no presume acordo. aplica-w

a Lei 752013.“ 12 selombm e um legislaçao |»!in

2. As dúvidas hummm: mtas da um do pmwule awldn sarau decidida:

pelo Primeiro emm-me, com Indicada Wii da segunda.



chun Hummm. DE vu./anao

:LAusuLA 11.-

Emnd- m vlgul

0 uma .como enh em vwgnr no prazo mmm de 45 dia: anos : sua aisíualnra Minnie

mmrdàncil das pum.

Valongo, 15 na oumbm da 2014



%,<
/

2.522s.guiSEEE-ã...s:&!E
5

É:....é.!....ÉE!
É._....-s13...sua...e-iz.nã..—
E

É...aguiamE!
E..eas.m.ê..â=s:€ES...e.o.

E...::...as2:Énão_:::E:[saia...[..->|.—
.,Suzi—5555

mzm=<mmomw>woufumm.«Oxwz<



95
1:

SÉ...-
!

aiaitlila..llll.!l
£ltvluiul£l!..ll."al“.lfãu=_:eh..axe_:=!iaInitial“?



Áóêí

;3“assàs5555uii1:É?.EXE....
..53

..:.
“É“?.â“

noi-ia
Sli-I

&
za

ia!sír..=ãuiâví
:.gillããaaz

a
É..:s::,=na....3ah.

.Eu-..!zziazãiiliâ
..!nã_.G....—335:8.S..—âouSEEE—Enem.«em,?



017

2.52%

"-o.n«.mUrmami:wmnánmãn“«Sónaa45.0.-
».WSSS».eusos”E...anã8R$:Eau

wv0g.mnmãmwSáu—m««UGa.ma»:=.E..nun-aux“Fia->Raí=.«a2.5»

H«Q:—i»hímmmKnUmm.—«nimwwanunâw«E.uu;muÉU>msn.—mw«m...—u_u—a-gu
uz

22:2
5:5—seãu.9.35%as:555:EB39

%:
255535_:_..—uES—%:..?

“en...-s..“::..:a—...:.......É..:.o.até:ES.—3585so.—...a
<2wn=<omunuuxmaunEB<o:ma_uucmzí"maio:—Emaanima.:“3.531.eem,?E»?%Égua:



A“as.=:
%

.":m!&
<a.

..»
all!

.&"|I-l.

..»sel......Enet...]..-5::..-l....1.2in:-...!!Iai-
ella

si.-issue.É;.B...-#.Ése...:::—saíIsa-.a [liga.-Li...?
32853ouoia-_Eo...a-.::.e.:oE-êãm.»waz<



&

Muuu uumcrrn DE VALONGO

ACORDO DE EXECUÇÃO -Anexn &

Relatório de aiividades desenvolvidas

JUNTA DE FREGUESIA DE ALFENA

Gump-um.: Berire uugumr . mnnmngn de 9598906 Verdes. arvores—a

maçon anvnlvemn u Emlás

Mii: IZB

Númlm u. Intervençbu alem-d .

I um "mun-m

Lux-wu muuu- um.

Mlnumnçln um umu-mmm» Pur-uz.»



&
chun mumclm nE VALONGO

ACORDO DE EXECUÇÃO -Anexo 6

Relatório de atividades desenvolvidas

JUNTA DE FREGUESIA DE ALFENA

Compound-: Aslanurnr . "unam u- mumu r'plrlçd- m Bisbal—inato:

d. um Min da 1- cido du mino bilico

m.: lzo_

tswedmemos Número de mamae: ela-nm

de ensino

unha“..- Emm mmm Cammin- Hmm-n

«um.

mmm Vldmvh Pmmems mm

minigame:

“&.an

wanna:

aun-cum

Eni-dawn


